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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DEJOÃO PESSOA
(J RS da Paraíba/1908)

TERMO DECONTRATO Nº02/2024
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 27/2023

PROCESSO Nº 64240.002325/2023-81

CONTRATO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA DE
RESERVATÓRIOS, QUE FAZEM ENTRE SLA UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA
BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA E A
EMPRESA R & E DEDETIZAÇÃO AMBIENTAL LTDA,

A União, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO
PESSOA (UASG 160175), com sede na Praça Olavo Bilac S/N — Varadouro - João Pessoa/ PR
CEP: 55010-610, inscrita no CNPJ sob o nº 09,535,458/0001-10. neste ato representado pelo
Ordenador de Despesas, Sr. Coronel FELIPE RIBEIRO DA SILVA, inscrito no CPF sob o número
051.579,237-32, portador da cédula de identidade nº 020474494-0 - MD, nomeado pela Portaria - C
lx nº 465, de 12 de maio de 2022, publicada no D.O.U, de 13 de dezembro de 2022, doravante
denominada CONTRATANTE, e à empresa R & F DEDETIZAÇÃO AMBIENTAL LTDA, inscrita no
CNPJ nº 17.685.659/0001-21, com sede na Avenida Engenheiro Abdias de Carvalho, 2930,
Cordeiro, CEP: 50630-810, no Município de Recife, PE, denominada CONTRATADA, neste nto
representada pela Senhora ROBERTA ANTUNES FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade
nº 4.675.171 — SSP/PE e CPF nº 021,852.624-59, tendo em vista o que consta no Processo nº
604240,002325/2023-81 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,e
demais !egislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
19º 27/2023, da UG 160175, mediante as cláusulas e as condições a seguir enunciadas.

4. GIAUSULA PRIMEIRA OBJETO! E

A :

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE
PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no
Edital do Pregão identificado no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este
instrumento, independente de transcrição,

de Objeto da contratação:
O AE TT
Pd ESPECINCAÇÃO

— Ser UND IATDIRA ANTE
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Prestação de serviços, de natureza não
continuada, procedida com técnicas atuais de
controle de pragas em ambiente com circulação
de pessoas em áreas internas e Externas,
procedida com técnicas conforme a atividade e
característica de cada ambiente, Com o uso de
iscas parafinadas, iscas granuladas, pó de
contato e armadilhas diversas, visando à

utilização de produtos de toxidade baixa, sendo
2 estes resistentes às intempéries (sol e chuvas), 3417 mº

proporcionando máxima vida útil do produto,
eliminando 05 roedores com máxima segurança
e sem causar maus odores por longos períodos,
observando o cumprimento de boas práticas
para serviços de controle de pragas
determinado pela anvisa por meio das rde nº18
de 29/02/2000, nº 48 de 02/06/2000 e nº 52 de
22/10/2009, além das demais normas vigentes.
Com GARANTIA MÍNIMA de 60 (SESSENTA) dias
e emissão de CERTIFICADO DE IMUNIZAÇÃO,
SERVIÇO DE DESCUPINIZAÇÃO,

Prestação de serviços, de natureza não
continuada, visando à eliminação de cupins.
Procedida através da identificação do inseto, e
adotando o produto específico para cada
espécie, além de considerar a característica da
área/objeto a ser tratado, observando o
cumprimento de boas práticas para serviços de
controle de pragas determinado pela ANVISA
por meio das rde nº18 de 29/02/2000, nº 48 de
02/06/2000 e nº 52 de 22/10/2009, além das
demais normas vigentes. Com GARANTIA
MÍNIMA de 60 (SESSENTA) dias e emissão de
CERTIFICADO DE IMUNIZAÇÃO.
SERVIÇO DE CONTROLE DE POMBOS E
MORCEGOS,
Prestação de serviços, de natureza não
continuada, visando a retirada e realocação por
equipe especializada. Os animais não podem
ser eliminados, pois são protegidos por (ei

ambiental. Os técnicos devem trabalhar
protegidos por equipamentos de proteção
individual (EPIs) como luvas reforçadas, botas
de borracha, roupas de manga longa, entre
outros acessórios de proteção. Iniciar o
procedimento com a pulverização da área com 3417 m? 1.500 0,74 1.110,00
componentes para higienizar e desinfetar o
ambiente, Realizar a retirada das secreções,
excrementos e outros dejetos. instalar sistemas
e barreiras contra o retorno às áreas tratadas.
Realizar serviço corretivo com inseticidas de
contato para controle de insetos e demais
ectoparasitas que se encontram no local.
No manejo de morcegos, o serviço deverá ser
feito, preferencialmente, no final da tarde ou à
noite,

2.000 0,10 200,00

3417 m2 2.000 0,09 180,00

1,3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência; Gr
1.3.2 O Edital da Licitação; CAN

<<.
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1.3.3 A Proposta do contratado; o

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato,
na forma do artigo 105 da Lei nº 14,133, de 2021 e se inicia em 06/02/2024, com término em
06/02/2025.

2.2 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

5.1 O valor total da contratação é de R$ 1.490,00 (mil, quatrocentos e noventa reais)

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
Nhecessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado, em 17/11/2023. 7.2. Após o interregno de um ano, e
independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a
aplicação, pelo contratante, do Índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após à ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). :

7.5. Nas aferições finais, o(s) Índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, os)
definitivo(s).
7.6, Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

8.1 São obrigações do Contratante;
8.2 Exigir O cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;
3.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente

Contrato e no Termo de Referência;
8,7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
8.10 A Administração terá o prazo de 3O0(trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período;
”-é

PE ==
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pelo contratado no prazo máximo de 60(sessenta) dias:
8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração
de descumprimento de cláusulas contratuais.
8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;
9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
nha execução do contrato;
9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo Órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo à empresa designar outro para o exercício
da atividade;
9,3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior
(art. 137,11);
9,4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às
recomendações de boa técnica e a legislação de regência;
9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8,078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos
sofridos;
9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14,133, de 2021;
9,8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores
— SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou
Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS — CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT;

C— 1]74 do
——
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Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas! as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;
9,10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
9.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimento:
9.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não estejá sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros:
9.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
9.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas
melhores condições de segurança, higiene e disciplina;
9.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;
29.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.17. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com às obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;
9.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas
na legislação (art. 116);
9.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);
2.20, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9,21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no
art. 124, 1, d, da Lei nº 14.133, de 2021;
9,22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante. lb
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10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, 0
contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato:
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
8) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:
|, Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
(art. 156, 82º, da Lei nº 14,133, de 2021);
Il. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, C' e
“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art, 156, 8 4º, da Lei nº 14,133, de 2021);
Ill, Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “F”, “g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “C” e “d”, que
justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, 85º, da Lei nº 14,133, de 2021);
IV. Multa:
1. moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
2. moratória de 3% (três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato,
até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia.
a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso do art. 137
da Lei n. 14,133, de 2021;
3. compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto. v

/ Ed
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A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, à Es
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º, da Lei nº 14,133, de 2021);
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com à

muita (art. 156, 87º, da Lei nº 14,133, de 2021).
11.4,1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021);
11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, 88º, da Lei nº 14,133, de
2021).
11.4,3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de XX (XXXX) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente;
11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar;
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021);
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle;
11.7.

e nº

Os

11.3.

atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159);
11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei
nº 14.133, de 2021);
11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins
de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro
Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161,
da Lei nº 14.133, de 2021);
11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do

E "| rd 2
=;



Cre
at
ed

 in
 M

as
te
r P

DF 
Ed

ito
rart. 163 da Lei nº 14.133/21;

11.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de”
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total.-ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

12.1, O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto;

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até à

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar à readequação do
cronograma fixado para o contrato;

12.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

11.1. Gestão/Unidade: O0ODOV160175

1.1.2. Fonte de Recursos: 1000000000

1.1.3. Programa de Trabalho: 171397

1.1.4. Elemento de Despesa: 33,90.30/78

1.1.5. Plano Interno: EGSSUPLJASPA

1.1.6. Nota de Empenho: 2024NEO000014
13.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.
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14,1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei.nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8,078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor — e normas e princípios gerais
dos contratos.

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021,

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art, 94 da Lei 14,133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, 82º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, 839, inciso V, do
Decreto n., 7.724, de 2012.

17.1 Fica eleito o Foro da Justiça Federal em João Pessoa/PB, para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.13321,
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Lai,

' — FELIPE RIBEIRO DASILVAcá
Responsável Legal da CONTRATANTE

ROBERTA ANTUNES FERREIRA
Responsável Legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

MM
nº 061.554.204-24 IDT 010240587-5

A

ROSENILDOVILELA DE LIMA - S Ten
CPF nº 022.485.784-31 IDT 073606434-6
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e Administração Financeira

do Governo Federal A
* Tes CIONAL

Data e hora da consulta: 06/02/2024 14:43
Usuário: *** 580.024-**

Impressão Completa

osso.

de Empenho

UG Emitente
Código Nome Moeda
160175 BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JP REAL - (R$)
CNPJ Endereço CEP
09.535.458/0001-10/ PRACA OLAVO BILAC, S/N VARADOUROJOAO PESSOA - PB. 58010-610
Município UF Telefone
JOAO PESSOA PB (083) 2106-1520 (GERAL)

Ano Tipo Número
2024 NE 14

Célula Orçamentária
Esfera PTRES Fonte de Recurso — Natureza da Despesa UGR Plano Interno
1 1713897 1000000000 339039 160504 ESSUPLJASPA

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio Valor
02/02/2024 Global 64240.002325/2023 0,0000 1.490,00

Favorecido
Código Nome
17.685.659/0001-21 R&F DEDETIZACAO AMBIENTAL LTDA
Endereço CEP
ENGENHEIRO ABDIAS DE CA 2930 CORDEIRO 50630-810

Município UF Telefone
RECIFE PE

Amparo Legal

Código Modalidade de Licitação
197 PREGAO
Ato Normativo Artigo Parágrafo Incíso Alínea
DECRETO 10.024/2019 1 - -” -

Descrição
(007708-15º BIMTZ) ;, C SUP-DIV SUBS-PLJ-PASA DSP ORDINARIA. 2024NC400340, DE 11/01/24 (160504 -

COEX) PROC: PE 27/2028 160175. TC: A DEFINIR. PRAZO ENTREGA: CONF TR. REQ.: 01-APROV-15º BIMTZ,
25/01/2024 FIND: CONTR SV DEDETIZACAO
Local da Entrega :

AV CRUZ DAS ARMAS, 281, CRUZ DAS ARMAS, JOÃO PESSOA - PB CEP 58.085-000 (15º BI MTZ)

Informação Complementar
16017505000272023 - UASG Minuta: 160175

Sistema de Origem
COMPRASNET-ME

Versão Data/Hora Operação
002 [06/02/2024 14:32:36 Alteração 1 de 2

is

Nota
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E || de Administração Financeira Per,
do Governo Federal

* Teso NAL

Data e hora da consulta: 06/02/2024 14:43
Usuário: ***580.024-**

Impressão Completa

Nota de Empenho

Lista de Itens

Sistema

de Despesa Total da Lista
339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 1.490,00
Subelemento 78 - LIMPEZA E CONSERVACAO

Seq. Descrição Valor do Item
001 Item compra: 00002 - Desinsetização / Desratização / Dedetização 200,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
02/02/2024 Inclusão 2.000,00000 0,1000 200,00

Seq. Descrição Valor do ltem
002 Item compra: 00003 - Desinsetização / Desratização / Dedetização 180,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
02/02/2024 Inclusão 2.000,00000 0,0900 180,00

Seq. Descrição Valor do ltem
003 Item compra: 00004 - Desinsetização / Desratização / Dedetização 1.110,00

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total
02/02/2024 Inclusão 1.500,00000 0,7400 1.110,00

Assinaturas

Ordenador de Despesa Responsável pela Nota de Empenho
FELIPE RIBEIRO DA SILVA ANDRÉ SANTOS DE JESUS
*** 579.237-** ***579.617-**
06/02/2024 14:32:36 06/02/2024 13:10:27

Versão Data/Hora Operação
002 06/02/2024 14:32:36 Alteração 2 de 2

Natureza
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ISSN 1677-7069 Nº 38, segunda-feira, 26de:févereiro de 2024
r

COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12º? REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 3/2024 - UASG 1560017

Número do

DIÁRIO

18/2020
Nº Processo: 64333.002855/2019-71
Contratante: COMISSAO REGIONAL DE OBRAS/12. Contratado: 18.683.397/0001-29 - M
FRAZAO CONSTRUCOES E SERVICOS LTDA, Objeto: Terceiro Termo de Apostilamento do 3º
reajustamento do saldo contratual dos TA 01, O2, e 03 do TC 18/2020 referente a CP
10/2019 alusivo a obra de remanescente da construção de 1

- seção

de 12 (doze)
apartamentos para subtenentes/sargentos, em Barcelos/AM, com o

Contrato:

de R$
280.476,67 passa de R$ 6.568.415,60 para RS 6.849.415,60. Vigência: 11/06/2020 a

prédio

OFICIAL

Total

(um)

31/12/2024. Valor

reajuste

doAtualizado Contrato: R$ 6.849.415,60. Data de Assinatura:
23/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 23/02/2024).

12º REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 160014

Número do Contrato: 2/2023.
Nº Processo: 00000.000011/2023-00.
Pregão. Nº 11/2021. Contratante COMANDO 12 REGIAO MILITAR Contratado.
66.064.175/0001-49 - AIRES TURISMO LTDA. Objeto: O presente termo aditivo tem por
objeto a prorrogação período dedo vigência por mais 12 (doze) meses. Vigência:
23/02/2024 a 23/02/2025. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 2.000.020,83. Data de
Assinatura: 19/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 19/02/2024).

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE MANAUS
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2024 - UASG 160020

Número do Contrato: 1/2023.
Nº Processo: 64581.015951/2022-96.
Dispensa. Nº 3/2023. Contratante: HOSPITAL MILITAR DE AREA DE MANAUS. Contratado:
07,884.579/0001-41 - MDA MANUTENCAO DE ELEVADORES LTDA. Objeto: Prorrogar o
prazo da vigência do contrato nº 01/2023, por 12 (doze) meses, contemplando-se, nesta
ocasião, o período de 23/02/2024 a 23/02/2025, nos termos do art. 57, do inciso ii, da lei
nº &666, de 1993. Vigência: 23/02/2024 a 23/02/2025, Valor Total Atualizado do
Contrato: R$ 10.920,00. Data de Assinatura: 23/02/2024,

(COMPRASNET 4.0 - 23/02/2024)

COMANDO MILITAR DO LESTE
BRIGADA DE INFANTARIA PARAQUEDISTA

BASE ADMINISTRATIVA DA BRIGADA DE INFANTARIA
PARAQUEDISTA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2023 - UASG 160296

Nº Processo: 65468001818202339. Objeto: Aquisição eventual de Materiais
Classe VI para atender às necessidades da Brigada de Infantaria Pára-quedista.. Total de
Itens Licitados: 30, Edital: 26/02/2024 das OBhOO às 11h30 e das 13h00 às 16h30.
Endereço: Av. Gen. Benedito da Silveira, S/n Vila Militar, Rio de laneiro/RJ ou
https://www.gov.br/compras/edital/160296-5-00070-2073. Entrega das Propostas: à partir
de 26/02/2024 às 08h00 no site www. gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/03/2024
às 10h00 no site www.gov.br/cormpras. Informações Gerais: ,

JULIANO CESAR NEVES GONCALVES
Ordenador de Despesas

(SIASGHet - 22/02/2024) 160296-00001-2024NEDOGOO1

1º REGIÃO MILITAR
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONVÊNIO/EME Nº 19: 1º RM-005-03., ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Convênio/EME nº
19-1º RM-005-03, celebrado entre à União, por intermédio do Comando da 1ºRegião Militar
e o Município de Guaçui-ES, por intermédio da Prefeitura Municipal de Guaçuí-ES.
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do convênio referenciado, por mais 12 (doze) meses,
visando à prestação do serviço militar inicial na sede do Tiro de Guerra 01-013 (GUAÇUÍES),
FLINDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 4,375, de 17 de agosto de 1964, Decreto nº 5,654, de 20 de janeiro
de 1966, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei nº 12.019, de 31 de julho de 2014, Portaria nº
O1-Gmt Ex, de 02 de janeiro de 2002, Portaria nº 1448, Cmt Ex, de 10 de setembro de 2018,
Decreto nº 8.726/16 e à Lei Orgânica do Município. DATA DA ASSINATURA: Rio de Janeiro-Ri, 22 de
fevereiro de 2024. CONVENENTES: Gen Div CARLOS DUARTE PONTUAL DE LEMOS, Comandante
da 1º Região Militar é o Sr. MARCOS LUIZ JAUHAR, Prefeito Municipal de Guaçuí-ES,

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

CONVÊNIO/EME Nº 20-16 RM-002-00
ESPÉCIE: Terceiro Termo Aditivo ao Convênia/EME nº 20-1º RM-002-00, celebrado entre à

União, por intermédio do Comando da 1Região Mílitar e o Município de Miracema-Ri, por
intermédio da Prefeitura Municipal de Miracema RU
OBJETO: Prorrogação de prazo de vigência do convênio referenciado, por mais 12 (doze)
meses, visando à prestação do serviço militar inicial na sede do Tiro de Guerra 01-009
(MIRACEMA-RJ). FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 4.375, de 17 de agosto de 1964, Decreto nº
5.654, de 20 de janeiro de 1966, Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei nº 13,019, de
31 de julho de 2014, Portaria nº 01-Cmt Ex, de 02 de janeiro de 2002, Portaria nº 1448,
Cmt Ex, de 10 de setembro de 2018, Decreto nº 8.726/16 e a Lei Orgânica do Município
DATA DA ASSINATURA: Rio de Janeiro-RI, 15 de dezembro de 2023. CONVENENTES: Gen Div
CARLOS DUARTE PONTUAL DE LEMOS, Comandante da 1º Região Militar e o Sr. CLOVIS
TOSTES DE BARROS, Prefeito Municipal de Miracema-RJ

LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 26/2024 - UASG 160328

Nº Processo: 64614,002063/2023-60,
Pregão Nº 76/2023. Contratante: LABORATÓRIO QUÍMICO FARMACÊUTICO DO
EXERCITO. Contratado: 21,961.671/0001-59 - VALIDACON SOLUÇÕES INTEGRADAS EM

INSTRUMENTOS DE MEDIDA LTDA. Objeto: Contratação de empresa para execução de
serviço de qualificação térmica de operação e performance dos equipamentos do
LOFEX. Fundamento Legal: LEI 14,133/20271 - Artigo: 28 - Inciso: |, Vigência: 23/02/2024

a 23/02/2025, Valor Total: R$ 38.000,00. Data de Assinatura: 22/02/2024,

(COMPRASNET 4,0 - 23/02/2024).

xrá

ODONTOCLÍNICA CENTRAL DO EXÉRCITO:
EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2024 -Juass 160241

Número do Contrato: 2/2021.
Nº Processo: 80757.012451/2020-81
Contratante: ODONTOCUNICA CENTRAL DO EXERCITO. Contratado:33.285.255/0
CNS NACIONAL DE SERVICOS LIMITADA. Objeto: Apostilamento do contrato nº 2/2021,
tendo em vista alteração na cláusula quarta (dotação orçamentária), em virtude da”
modificação na estrutura orçamentária para o exercício de 2024. Vigência: 19/04/2021. à
18/04/2024. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 363.567,12. Data de Assinatura:
24/01/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 24/01/2024),

EXTRATO DE APOSTILAMENTO Nº 1/2024 - UASG 160241

Número do Contrato: 5/2023
Nº Processo: 64616.002390/2022-11.
Contratante: ODONTOCUNICA CENTRAL DO EXERCITO. Contratado: 37.168.895/0001-88 -

ORBITEL TELECOMUNICACOES E INFORMATICA LTDA. Objeto: Apostilamento do contrato
devido alteração na cláusula quarta (dotação orçamentária), em virtude da modificação na
estrutura orçamentária para o exercício de 2024. Valor Total do Contrato: R$ 57.604,80.
Data de Assinatura: 05/02/2024.

(COMPRASNET 4.0 - 05/02/2024)

PREFEITURA MILITAR DA ZONA SUL
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002/2024 - UASG 160283

Nº Processo: 84661000214202461. Objeto: Aquisição de Material de Alvenaria
do GCALC.. Total de Itens Licitados: 74. Edital: 26/02/2024 das 09h00 às 11h00 e das 13h00
às 15h30. Endereço: Praca Gen. Tibúrcio, N.83 - S/111 - Praia Vermelha, Urca - Rio de
janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/160283-5-90002-2024. Entrega das
Propostas: a partir de 26/02/2024 às 09h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das
Propostas: 07/03/2024 às 09h00 no site www..gov.br/compras. Informações Gerais: .

PABLO RAMADAS DA CRUZ
Pregoeiro

(SIASGNert - 23/02/2024) 160283-00001-2024NEGOD0001

1º DIVISÃO DE EXÉRCITO
GRUPAMENTO DE UNIDADES ESCOLAS E 9º BRIGADA DE

INFANTARIA MOTORIZADA
2º BATALHÃO DE INFANTARIA MOTORIZADO - ESCOLA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 4/2023 - UASG 160267

Nº Processo: 64109004170202332. Objeto: Aquisição de instrumentos musicais.
Total de Itens Licitados: 49. Edital: 26/02/2024 das 08h00 às 11h30 e das 13h00 às 16h30.

Endereço: Av. Duque de Caxias, 1410 Vila Militar, Rio de Janeiro/RJ) ou
https://www.gov.br/compras/edital/160267-5-00004-2023, Entrega das Propostas: a partir
de 26/02/2024 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/03/2024
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

MARCUS VINICIUS DO NASCIMENTO MONTEIRO
Ordenador de Despesas

(SIASGNet - 23/02/2024) 160267-00001-2024NE000001

4º BRIGADA DE INFANTARIA LEVE - MONTANHA

17º BATALHÃO LOGÍSTICO LEVE - MONTANHA
AVISO DE PENALIDADE

Conforme Processo Administrativo Nr: 64135.003652/2023-58, torna-se pública
à sanção de suspensão de licitar e impedimento de contratar cam a Administração Pública
pelo prazo de três meses, conforme Art. 87, 1! da lei 8.666/93, a empresa NATHALIA LUIZA
SOARES HONORATO, CNPJ 18.969.194/0001-01,

Juiz de Fora-MG, 23 de fevereiro de 2024.
ERSINO ALBANO DA SILVA JUNIOR

Cmt do 17º B Log L Mth

COMANDO MILITAR DO NORDESTE

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA

EXTRATO DE CONTRATO Nº 118/2023 - UASG 160175

Nº Processo: 6G4240015482202276. Pregão Nº 10/2022. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA
DA GUARNIÇÃO DE JP, Contratado: 17.685.659/0001-21 - À & F DEDETIZAÇÕES E SERVIÇOS
LTDA. Objeto: Serviço de controle de pragas e limpeza de reservatórios. Fundamento Legal:
LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 14/06/2023 2 14/06/2024. Valor Total: R$ 143,60,
Data de Assinatura: 14/06/2023. FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Coronel Ordenador de Despesas
da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2/2024 - UASG 160175

Nº Processo: 64240,002325/2023-81.
Pregão Nº 27/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAG DE JP.
Contratado: 17.685.659/0001-21 - R & F DEDETIZACOES E SERVICOS LTDA. Objeto: Serviço
de controle de pragas e limpeza de reservatório.
Fundamento Legal: DECRETO 10.024/2019 - Artigo: 1, Vigência: 06/02/2024 a 06/02/2025.
Valor Total: R$ 1.490,00. Data de Assinatura: 06/02/2024,

(COMPRASNET 4,0 - 21/02/2024)

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2023 - UASG 160175

Número do Contrato; 4R/2023,
Nº Processo: 64240.012671/2022-97.
Pregão. Nº 6/2023. Contratante: BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNICAO DE JP. Contratado:
10.673.625/0001-78 - C2 COMERCIO DE MERCADORIAS E SERVICOS LTDA. Objeto: Acrescer
25% , do valor do contrato inicial. Vigência: 29/08/2023 a 17/08/2024. Valor Total
Atualizado do Contrato: R$ 2.442,90. Data de Assinatura: 29/08/2023.

(COMPRASNET 4.0 - 29/08/2023).
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